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com a respectiva Anotação ou Registro de Responsabilidade 
Técnica – ART/RRT, atestando o atendimento das regras de 
acessibilidade dos locais, e com a possibilidade prevista no 
Decreto Municipal 45.552/2004 de 29/11/2004 em seu art. 6º 
de que, na hipótese de ser constatada irregularidade que com-
prometa a acessibilidade, a administração poderá, a qualquer 
tempo, cassar o Certificado de Acessibilidade e recolher o Selo 
de Acessibilidade, sem prejuízo das demais sanções previstas 
na legislação pertinente, esta Comissão resolve conceder os 
seguintes Selos de Acessibilidade:

SELO – 34/2017 – P.A. 2016-0.140.411-1
Interessado: Associação Bíblica e Cultural Califórnia
Local: Rua Rego Barros, 413;
Reunião foi encerrada às 17h30.
ATA CPA 17/2017
COMISSÃO PERMANENTE DE ACESSIBILIDADE – CPA
Reunião de 14/06/2017 – início: 14h30 / término: 17h30.
Local: SMPED – Rua Líbero Badaró, 425 – 32º andar – São 

Paulo / SP.
PARTICIPANTES
Jabs Cres Maia Santos/SGM; Bruno Moraes Valsani/SGM; 

Oswaldo Rafael Fantini/SMPE; João Carlos da Silva/SMPED; 
Claudio Campos/SMPR; Marieta Colucci Ribeiro/SMUL; Caro-
lina Dondice Cominotti/SMT; Brigitte Baum/SVMA; Cristiane 
Ribeiro Vivanco Ferreira/SME; Vera Cerqueira Alves Barbosa/
SMC;Daniela Moura Nascimento/SMIT; Antonio Carlos Munhoz/
SPTRANS; Cristina Tokie Sannomiya Laiza/SPURBANISMO; Luis 
Fisberg/CAU; Rogério Feliciano Romeiro/SECOVI; Moira de Cas-
tro Vasconcellos/FECOMERCIO;

Convidados: Antonia R Guglielmi/SPOBRAS, Júlia Coelho 
Dourado/SPOBRAS e Ulysses dos Santos/Engenheiro.

ABERTURA/INFORMES
Informe sobre situação de acessibilidade do Shopping Ibi-

rapuera, decorrente de nova vistoria efetuada por solicitação do 
Ministério Público do Estado de São Paulo.

ASSUNTOS TRATADOS
TID 16106911 - ofício nº 254/2017 – PJDH-PD MPSP
Supermercados DIA
Avaliado o expediente a Comissão acatou o relatado pela 

equipe técnica observando que o texto proposto para a sina-
lização reproduz o constante em legislação (Lei Municipal nº 
11.248/92. Foi alertado pelo Colegiado da necessidade de ava-
liação do espaço de circulação entre as gôndolas (prateleiras, 
estantes), item não integrante do escopo da solicitação.

TID 12724931 - Ofício nº 242- SMPED/CPA/2014
Rebaixamentos de calçadas Largo do Arouche
Projeto apresentado às fls. 18 e 19 do expediente con-

siderado “Aprovado Acessível”, com recomendação sobre 
verificação da existência de termo de parceria em avaliação 
para o local.

Rebaixamentos de calçadas cruzamento R. Aurora 
com R. Conselheiro Nébias

Aprovação Acessibilidade
Avaliado o projeto apresentado o Colegiado solicitou rever 

a sinalização tátil direcional entre o alerta indicado no rebaixo 
junto ao meio fio, direcionando até o alinhamento predial. So-
licitou que as rampas complementares do rebaixo, transversais 
à calçada, tenham inclinação menor que 5% dispensando-se 
a aplicação do piso tátil de alerta na parte superior. Solicitou 
esclarecer/indicar existência desnível junto à confluência dos 
meios fios (fora da faixa livre)

PE 7910.2017/0000200-3 – Prolongamento Corredor 
Av. Chucri Zaidan

Aprovação de Acessibilidade
Avaliado os questionamentos da equipe técnica, o Cole-

giado deliberou pelo retorno do expediente à SP Obras para 
estudo sobre rebaixos e sinalização nas travessias junto aos 
cruzamentos entre a Rua Laguna e Rua Leonel Vaz, Rua Carreiro 
de Pedra e Rua Aguaí. Foi observado que a solução apresentada 
poderá expor pessoas com deficiência a risco de acidente. Foi 
solicitado melhor avaliar local para efetiva travessia. Demais 
considerações conforme indicações da equipe técnica.

2016-0.072.898-3 - CEU Tremembé
Aprovação de Acessibilidade
Projeto considerado “Aprovado Acessível”.
2016-0.112.380-5 – UPA Vila Mariana
Aprovação de Acessibilidade
Projeto considerado “Aprovado Acessível com Diretriz”: 

eventuais rebaixamentos de guia para circulação de pedes-
tres devem ser executados conforme padrão da ABNT NBR 
9050:2015. A sinalização visual nos degraus da escada deve ser 
aplicada no piso e no espelho e não como constou em nota à 
folha 06 do processo administrativo.

CONCESSÃO DE SELO DE ACESSIBILIDADE:
Com base em relato da equipe técnica:
SELO – 35/2017 – Atribuição por iniciativa da 

Comissão
Interessado: Centro Paraolímpico Brasileiro
Local: Rodovia dos Imigrantes KM 11,5 – S/N;
Com base em documentos contidos nos respectivos proces-

sos administrativos apresentados pelos responsáveis técnicos 
com a respectiva Anotação ou Registro de Responsabilidade 
Técnica – ART/RRT, atestando o atendimento das regras de 
acessibilidade dos locais, e com a possibilidade prevista no 
Decreto Municipal 45.552/2004 de 29/11/2004 em seu art. 6º 
de que, na hipótese de ser constatada irregularidade que com-
prometa a acessibilidade, a administração poderá, a qualquer 
tempo, cassar o Certificado de Acessibilidade e recolher o Selo 
de Acessibilidade, sem prejuízo das demais sanções previstas 
na legislação pertinente, esta Comissão resolve conceder os 
seguintes Selos de Acessibilidade:

SELO – 36/2017 – P.A. 2012-0.067.359-6
Interessado: Associação Cultural e Esportiva Saúde
Local: Rua Diogo Freire, 307;
SELO – 37/2017 – P.A. 2008-0.107.318-5
Interessado: Condomínio Edifício Morumbi Square
Local: Av. Doutor Chucri Zaidan, 80;
Reunião foi encerrada às 17h30.
ATA CPA 18/2017
COMISSÃO PERMANENTE DE ACESSIBILIDADE – CPA
Reunião de 21/06/2017 – início: 14h30 / término: 15h00.
Local: SMPED – Rua Líbero Badaró, 425 – 32º andar – São 

Paulo / SP.
PARTICIPANTES
Bruno Moraes Valsani/SGM; Silvana Cambiaghi/SMPED; 

Eduardo Flores Auge/SMPED; João Carlos da Silva/SMPED; Clau-
dio Campos/SMPR;Márcia Maria Alves Nogueira/SVMA; Maria 
Luisa Oieno de Oliveira/SMSO; Cassio Glauco Tercitano/SEME; 
Vera Cerqueira Alves Barbosa/SMC; Walther Rodrigues Filho/
SGUR; Paola Rivatto da Silva/ SMIT; Antonio Carlos Munhoz/
SPTrans; Cristina Tokie Sannomiya Laiza/SPURBANISMO; Luis 
Fisberg/CAU; Rogério Feliciano Romeiro/SECOVI;

ABERTURA/INFORMES
Informe sobre reunião junto ao grupo de trabalho da Secre-

taria Municipal de Urbanismo e Licenciamento para tratar dos 
assuntos relacionados à acessibilidade na minuta de decreto 
para regulamentação do COE de São Paulo, Lei nº 16.642, de 
09 de maio de 2017.

Tendo em vista extensão do tempo para reunião do grupo 
de SMUL com participação dos representantes da SMPED, 
iniciada no período da manhã do próprio dia 21 de junho, sem 
a conclusão dos trabalhos de avaliação e revisão do texto pro-

b – Edificação de pequeno porte: estabelecer critérios 
para definir “pequeno porte”. Observado que o item deve ser 
compatibilizado com direitos individuais garantidos constitucio-
nalmente. Na hipótese de aplicação, observado que não consta 
definição ou delimitação do enquadramento destas edificações; 
somente poderia ser aplicada a edificações existentes, não se 
eximindo genericamente ao atendimento de todos os itens de 
acessibilidade previstos em normalização técnica.

c – área de uso restrito: definir as áreas que podem ser 
enquadradas como uso restrito. Foi lembrado que para fins de 
acessibilidade consta definição de uso restrito em norma técni-
ca (ABNT NBR 9050) referenciada como parâmetro a ser aten-
dido em legislação federal e municipal em vigência. A definição 
de uso restrito indicada no COE não se aplica apenas a acessi-
bilidade, no entanto a Comissão somente tratará das questões 
atinentes a acessibilidade. Da avaliação inicial ponderou-se que 
o emprego do termo “uso restrito” na forma prevista no COE 
não se limita ao previsto em norma técnica.

d – ônus desproporcional ou indevido, definir parâmetros 
para enquadramento como desproporcional ou indevido (pa-
rágrafo 2º, art. 40). Os parâmetros mencionados possuem viés 
com adaptação razoável e impraticabilidade. Foi debatida a fal-
ta de objetividade dos conceitos de ônus e adaptação razoável 
para fixação de limites, no entanto, mediante ponderação, foi 
indicada convergência para avaliação caso a caso considerando 
as variáveis envolvidas pela maioria dos presentes, todavia 
sem concordância por parte do representante de SMPR, por 
entender ser a avaliação caso a caso prejudicial aos estudos de 
viabilidade prévia para reformas e estabelecimentos comerciais, 
sobretudo os de pequeno porte. Contudo ficou evidenciado o 
conflito entre a definição de adaptação razoável emanada da 
LBI e a definição de ônus desproporcional ou indevido imputa-
do somente ao proprietário ou possuidor do imóvel.

e – espaço onde se desenvolve atividade específica que 
justifique restrição de acesso. A restrição de acesso indicada 
deve observar critérios contidos no Decreto 6.949/09.

f – dispensa de acessibilidade nas unidades de edificação 
de uso multifamiliar. Observadas portarias do Ministério da 
Cidade e art. 58 da lei 13.146/15 que abordam o tema. Houve 
entendimento que não pode ser dispensada indiscriminadamen-
te acessibilidade para as unidades habitacionais agrupadas, 
mas devem ser consideradas regulamentações sobre o assunto 
constantes em outras legislações.

g – quantidade de vagas reservadas para veículos de 
idosos. Foi apontada a existência de regulamentação por meio 
do Estatuto do Idoso (Lei 10.741/03), as indicações conforme 
4.7 do anexo I integrante de Lei 16.642/17 não se adéquam ao 
previsto na legislação federal

Diante da análise preliminar do COE, entendeu o Colegiado 
sobre a gravidade das questões abordadas e pelo potencial 
prejuízo ao exercício dos direitos fundamentais pelas pessoas 
com deficiência ou com restrição de mobilidade, sendo assim 
julgou-se importante e urgente o trabalho desenvolvido pelo 
grupo técnico para que sejam providenciadas as correções das 
inadequações no texto legal apontadas.

2 – Processo 2011-0.137.325-0 – Cond. Edifício Mer-
cantil Finasa

Certificado de Acessibilidade
Consulta encaminhada por SMUL/SEGUR sobre anuência 

para instalação de plataforma de elevação inclinada, observan-
do Resolução CPA/SEHABG/006/2002 e PORTARIA 5/07CON-
TRU/SEHAB.

O Colegiado deliberou aceitar a instalação da plataforma 
de elevação com percurso inclinado considerando as justifica-
tivas técnicas apontadas no p.a. avalizadas pelo profissional 
responsável técnico pelo projeto e execução das adaptações de 
acessibilidade na edificação.

Reunião foi encerrada às 17h30
ATA CPA 16/2017
COMISSÃO PERMANENTE DE ACESSIBILIDADE – CPA
Reunião de 31/05/2017 – início: 14h30 / término: 17h30.
Local: SMPED – Rua Líbero Badaró, 425 – 32º andar – São 

Paulo / SP.
PARTICIPANTES
Jabs Cres Maia Santos/SGM; João Carlos da Silva/SMPED; 

Claudio Campos/SMPR; Marieta Colucci Ribeiro/SMUL; Carolina 
Dondice Cominotti/SMT; Mario Sergio Stefano/SMADS; Brigitte 
Baum/SVMA; Cristiane Ribeiro Vivanco Ferreira/SME; Cassio 
Glauco Tercitano/SEME; Walther Rodrigues Filho/SEGUR; João 
Paulo Cuzziol/SEHAB; Cristina Tokie Sannomiya Laiza/SPURBA-
NISMO; Juliana Oliveira de Souza Silva/SPOBRAS; Luis Fisberg/
CAU; Rogério Feliciano Romeiro/SECOVI; Moira de Castro Vas-
concellos/FECOMERCIO;

E convidados: Ana Cristina G. Bortoletto/SMSO e Ulysses 
dos Santos/Engenheiro.

ABERTURA/INFORMES
Abertura da reunião pelo Secretário Executivo.
Indicada data de audiência pública para Edital de Con-

corrência – Delegação, por concessão, da prestação e 
exploração do serviço de transporte coletivo público de 
passageiros, na Cidade de São Paulo, em 01/06/2017 no 
Instituto de Engenharia a partir das 8:00 h.

ASSUNTOS TRATADOS
2017-0.044.827-3 - Banco Bradesco S/A – Av. Eng. 

George Corbisier, 1137
Certificado de Acessibilidade
Avaliado o expediente a Comissão observou constar plata-

forma de elevação vertical entre pav. térreo e subsolo. Apontou 
que a certificação requerida refere-se à área ocupada pela 
agência bancária, neste caso a exigência de acessibilidade, 
para o presente processo, deve ser observada somente na área 
objeto do requerimento.

2016-0.122.601-9 - Largo da Matriz Freguesia do Ó
Vistoria técnica Acessibilidade
Avaliado esclarecimento apresentado, o Colegiado enten-

deu como insuficientes as informações juntadas ao expediente 
por parte da PRFB, solicitou nova vistoria para coleta de dados 
referentes a acessibilidade do local. Mantidas as observações 
da ATA CPA 37/2016 à fl. 21 do p.a. que não foram esclarecidas 
em sua totalidade.

2012-0.331.585-2 - EMEF Monteiro Lobato – Av. Paula 
Ferreira, 2653

Aprovação de Acessibilidade – Reforma
Observado questionamento efetuado pela equipe técnica, 

o Colegiado solicitou, previamente à deliberação, informações 
quanto ao atual estágio da obra de reforma.

2016-0.114.518-3 - UBS II Encosta Norte - Rua Renata 
Angodi

Aprovação de Acessibilidade – Implantação
Projeto de implantação considerado “Aprovado Acessí-

vel com Diretriz” – A edificação a ser implantada deve ser 
reavaliada para atendimento aos parâmetros da ABNT NBR 
9050:2015. Solicitada anotação desta ressalva na implantação 
aprovada. A sinalização de degraus em escadas deve ser no 
piso e no espelho conforme ABNT NBR 9050:2015. A sinaliza-
ção tátil direcional entre a escada e rampa externas e o acesso 
à edificação deve ser efetuada conforme croqui apresentado 
encartado à fl. 09 do processo administrativo, que deverá ser 
vistada em conjunto ao projeto de implantação aprovado.

CONCESSÃO DE SELO DE ACESSIBILIDADE:
Com base em documentos contidos nos respectivos proces-

sos administrativos apresentados pelos responsáveis técnicos 

2014-0.002.160-6 – CEI Setor 6702 – PR BT
Aprovação acessibilidade
Projeto considerado “Aprovado Acessível”. A edificação 

a ser implanta não integra a aprovação emitida. Solicita anotar 
diretriz em planta.

2010-0.289.831-1 – Banco Santander Brasil
Certificado de acessibilidade
A Comissão solicitou que seja retirado do projeto o ramal 

de piso tátil direcional demarcando rota até o sanitário acessí-
vel. Mantidos os demais pisos táteis indicados em planta.

Não foram observadas outras inadequações no projeto 
apresentado. Oportunamente, após concluídas as obras e emi-
tido o Certificado de Acessibilidade, o expediente deverá ser 
reencaminhado a este Colegiado para concessão do Selo de 
Acessibilidade.

2015-0.297.355-0 – Mitra Arquidiocesana de S. Paulo 
– Paróquia S. Patrício

Certificado de Acessibilidade
Avaliado o expediente, não foi acolhida pela Comissão 

a argumentação ofertada pelo interessado. Mantidas as con-
siderações técnicas exaradas às fls. 72 (verso) do processo 
administrativo.

2010-0.048.955-4 – Congregação das Religiosas de N. 
S. de Sion–Col. Sion

Certificado de Acessibilidade
Observando portaria 5/07 CONTRU/SEHAB e resolução 

CPA/SEHAB-G/006/2002, o Colegiado deliberou aceitar a pro-
posta de circulação vertical por meio de plataforma de elevação 
inclinada apresentada pelo interessado, considerada argumen-
tação à fl. 346 do processo administrativo. Após a conclusão 
das obras, o processo deverá retornar, acompanhado da decla-
ração de conclusão avalizada pelo responsável técnico e repre-
sentante do imóvel, para apreciação da Comissão e concessão 
do Selo de Acessibilidade.

CONCESSÃO DE SELO DE ACESSIBILIDADE:
Com base em documentos contidos nos respectivos proces-

sos administrativos apresentados pelos responsáveis técnicos 
com a respectiva Anotação ou Registro de Responsabilidade 
Técnica – ART/RRT, atestando o atendimento das regras de 
acessibilidade dos locais, e com a possibilidade prevista no 
Decreto Municipal 45.552/2004 de 29/11/2004 em seu art. 6º 
de que, na hipótese de ser constatada irregularidade que com-
prometa a acessibilidade, a administração poderá, a qualquer 
tempo, cassar o Certificado de Acessibilidade e recolher o Selo 
de Acessibilidade, sem prejuízo das demais sanções previstas 
na legislação pertinente, esta Comissão resolve conceder os 
seguintes Selos de Acessibilidade:

SELO – 26/2017 – P.A. 2008-0.065.712-4
Interessado: Hangar JK-Bar, Restaurante e Eventos Ltda.
Local: Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 315;
SELO – 27/2017 – P.A. 2012-0.168.532-6
Interessado: Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF
Local: Alameda Santos, 2233;
SELO – 28/2017 – P.A. 2008-0.272.122-9
Interessado: Sociedade Hípica Paulista
Local: Rua Quintana, 206;
SELO – 29/2017 – P.A. 2004-0.124.180-3
Interessado: Balbek Empreendimentos Imobiliários e outro.
Local: Rua Boa Vista, 242;
SELO – 30/2017 – P.A. 2010-0.111.255-1
Interessado: Novasoc Comercial Ltda.
Local: Rua Dr. Audísio de Alencar, 251;
SELO – 31/2017 – P.A. 2010-0.070.482-0
Interessado: Faculdades Metropolitanas Unidas Educacio-

nais Ltda.
Local: Rua Araporé, 685;
SELO – 32/2017 – P.A. 2004-0.077.054-3
Interessado: HSBC Bank S.A. – Banco Múltiplo
Local: Av. de Pinedo, 76;
SELO – 33/2017 – P.A. 2007-0.054.741-6
Interessado: Associação Educadora da Infância e Juventude
Local: Rua Domingos de Morais, 2.926;
Reunião foi encerrada às 17h30.
ATA CPA 15/2017
COMISSÃO PERMANENTE DE ACESSIBILIDADE – CPA
Reunião de 24/05/2017 – início: 14h00 / término: 17h30.
Local: SMPED – Rua Líbero Badaró, 425 – 32º andar – São 

Paulo / SP.
PARTICIPANTES
Antonio Carlos Munhoz/SPTRANS; Bruno Moraes Valsani/

SGM; Carolina Dondice Cominotti/SMT; Cassio Glauco Tercitano/
SEME; Claudio de Campos/SMPR; Cristina Tokie Sannomiya 
Laiza/SP Urbanismo; Edison Luís Passafaro/CET; Eduardo Flores 
Auge/SMPED; Eulália Alves Cordeiro/CMPD; João Carlos da 
Silva/SMPED; Juliana Oliveira de Souza Silva/SPOBRAS; Luiz 
Mititeru Haianon/ SMS; Marcelo Manhães de Almeida/OABSP; 
Maria Luisa Oieno/SMSO; Mario Sergio Stefano/SMADS; Olga 
Lechner Rodrigues/GCMI; Rogério Feliciano Romeiro/SECOVI; 
Silvana Serafino Cambiaghi/SMPED; Tatiana Romano de Cam-
pos/SMUL; Walther Rodrigues Filho/SEGUR.

E convidados: Adelino Ozores/SMSO; Ludmila M. B. Lopes/
SMSO.

ABERTURA/INFORMES
Abertura da reunião pelo Secretário Executivo.
ASSUNTOS TRATADOS
1 - Prosseguimento da avaliação da Lei 16.642/17 

Código de Obras e Edificações – COE.
Explanado sobre a promulgação da lei 16.642/17 que trata 

do Código de Obras e Edificações da Cidade de São Paulo.
Foi informado sobre primeira avaliação do texto da lei pelo 

grupo de trabalho.
Como iniciativa do GT foi apresentada cópia do ofício en-

caminhado a SMUL com as questões referentes a acessibilidade 
constantes no COE. Efetuada a leitura do ofício, destacaram-se 
os pontos abordados no questionamento:

a – adaptação razoável;
b – edificação de pequeno porte;
c – área de uso restrito;
d – ônus desproporcional e indevido;
e – espaço onde se desenvolve atividade específica;
f – dispensa de acessibilidade em edificações de uso mul-

tifamiliar;
g – quantidade de vagas reservadas para veículos - idosos.
Observada, também no ofício, a necessidade da partici-

pação da SMPED diretamente junto ao grupo de trabalho da 
SMUL que estuda a regulamentação do COE.

Em debate, por vários integrantes do colegiado, aventou-se 
a possível inconstitucionalidade de itens constantes no COE, 
agravados pela previsão de projeto simplificado e implicações 
nos procedimentos de fiscalização. Questionou-se a responsabi-
lidade do município nas situações indicadas.

Na sequência foram avaliados com maior atenção cada 
um dos itens:

a – Adaptação razoável: ajustar os parâmetros de razoa-
bilidade (inciso III, art. 3º) lembrando que essa opção se dará 
na hipótese de ser impossível as adaptações de acessibilidade. 
Empregada somente para situações consolidadas, na hipótese 
de impraticável a acessibilidade. Foi apontado o parágrafo 2º 
do art. 40 conflitante com a definição contida no inciso III do 
art. 3º e em desacordo com parâmetros da Lei 13.146/15 e 
Decreto nº 6.949/09.

PARTICIPANTES
Cassio Glauco Tercitano/SEME; Cristina Tokie Sannomiya 

Laiza/SP Urbanismo; Edison Luis Passafaro/IAB; Eduardo Flores 
Auge/SMPED; João Carlos da Silva/SMPED; Maria Luisa Oieno 
de Oliveira/ SIURB; Marieta Colucci Ribeiro/SMDU; Moira de 
Castro Vasconcellos/FECOMERCIO; Renato Tadeu Barbato/IAB; 
Rosemeiry Leite Silva/CET; Silvana Serafino Cambiaghi/SMSP; 
Vera Cerqueira Alves Barbosa Galvão Bueno/SMC; Walther 
Rodrigues Filho/SEGUR.

ABERTURA/INFORMES
Abertura da reunião pelo Secretário Executivo da Comissão.
ASSUNTOS TRATADOS
Requerimento Condomínio Edifício São Luiz – ref. p.a. 

2007-0.351.316-4
Consulta aplicação piso tátil - Certificado de Acessi-

bilidade
O Colegiado deliberou não isentar o atendimento da apli-

cação de piso tátil fronteiro aos elevadores de acordo com 
previsão contida na ABNT NBR 9050 e recomendou observar as 
indicações da ABNT NBR 16537 sobre o tema.

1998-0.198.320-5 – Igreja Universal do Reino de Deus
Certificado de Acessibilidade
Não sanadas as inadequações indicadas na ATA CPA 

10/2016, o Colegiado deliberou pelo retorno do expedientes 
a SMUL/SEGUR para providências aplicáveis ao certificado de 
acessibilidade emitido para o local.

2010-0.250.843-2 – Igreja Universal do Reino de Deus
Aprovação acessibilidade
O Colegiado deliberou por não aceitar a proposta de altar 

móvel acessível, observando além de não garantir autonomia 
para uso, pois depende de instalação por terceiros, o mesmo 
não prevê acesso à área de trânsito do oficiante mantendo a 
pessoa com deficiência em espaço segregado, não garantindo 
equiparação de oportunidades. Não constaram providências 
para adequação dos demais itens apontados em ATA CPA 
19/2016. Solicitou retorno do expediente a SMUL/SEGUR para 
providências aplicáveis ao certificado de acessibilidade emitido 
para o local.

2006-0.152.148-6 – Associação Espírito Santo Unif. 
Crist. Mundial

Certificado de Acessibilidade
Por falta de circulação vertical acessível a um ou mais 

pavimentos e ambientes, inclusive ao altar, não será concedido 
o selo de acessibilidade. O p.a. deverá retornar a SMUL/SEGUR 
para providência aplicáveis ao certificado de acessibilidade n. 
2016/14032-00 emitido para o local.

2004-0246.579-9 – EMEI Gianfrederico Porta
Regularização de ocupação
Avaliado o expediente, o Colegiado deliberou por não acei-

tar a diminuição da largura da faixa livre do passeio observado 
agravante de circulação de pedestres no entorno de edificação 
para uso escolar. Ressaltou que as opções para adequação da 
calçada devem manter o conforto e segurança para a circulação 
dos pedestres.

2003-0.271.000-7- Templo Honpa Hongwanji do Brasil
Certificado de Acessibilidade
O Colegiado deliberou não aceitar a proposta apresentada 

por não contemplar rota acessível entre todos os pavimentos e 
ambientes, inclusive ao embasamento, mezanino e altar. O p.a. 
deverá retornar a SMUL/SEGUR para providências aplicáveis ao 
certificado de acessibilidade emitido para o local.

CONCESSÃO DE SELO DE ACESSIBILIDADE:
Com base em documentos contidos nos respectivos proces-

sos administrativos apresentados pelos responsáveis técnicos 
com a respectiva Anotação ou Registro de Responsabilidade 
Técnica – ART/RRT, atestando o atendimento das regras de 
acessibilidade dos locais, e com a possibilidade prevista no 
Decreto Municipal 45.552/2004 de 29/11/2004 em seu art. 6º 
de que, na hipótese de ser constatada irregularidade que com-
prometa a acessibilidade, a administração poderá, a qualquer 
tempo, cassar o Certificado de Acessibilidade e recolher o Selo 
de Acessibilidade, sem prejuízo das demais sanções previstas 
na legislação pertinente, esta Comissão resolve conceder os 
seguintes Selos de Acessibilidade:

SELO – 24/2017 – P.A. 2012-0.029.629-6
Interessado: Congregação Cristã no Brasil
Local: Rua São Gil, 102;
SELO – 25/2017 – P.A. 2010-0.348.871-0
Interessado: Hospital e Maternidade São Luiz
Local: Rua Francisco Marengo, 1.312;
Reunião foi encerrada às 17h30.
ATA CPA 13/2017
COMISSÃO PERMANENTE DE ACESSIBILIDADE – CPA
Reunião de 10/05/2017 – início: 14h00 / término: 17h30.
Local: SMPED – Rua Líbero Badaró, 425 – 32º andar – São 

Paulo / SP.
PARTICIPANTES:
Brigitte Baum/SVMA; Cassio Glauco Tercitano/SEME; Cristi-

na Tokie Sannomiya Laiza/SP Urbanismo; Daniel Ferreira Pinto/
SEME; Eduardo Flores Digital/SMPED; João Carlos da Silva/SM-
PED; Luiz Fisberg/CAU; Marieta Colucci Ribeiro/SMDU; Moira de 
Castro Vasconcellos/FECOMERCIO; Oswaldo Rafael Fantini/SM-
PED; Rogério Feliciano Romeiro/SECOVI; Vera Cerqueira Alves 
Barbosa Galvão Bueno/SMC; Walther Rodrigues Filho/SEGUR.

E convidada: Eulália Alves Cordeiro/CMPD.
ABERTURA/INFORMES
Abertura da reunião pelo Secretário Executivo da Comissão.
ASSUNTOS TRATADOS
2007-0.340.548-5 – Francisco Batista Preto Buffet EPP
Certificado de Acessibilidade
Observando permanência de inadequações em relação 

à circulação vertical conforme indicações às atas 13/2012 e 
21/2016, a Comissão deliberou não conceder o Selo de Aces-
sibilidade, devendo o expediente retornar a SMUL/SEGUR para 
providências cabíveis com relação ao certificado de acessibilida-
de nº 2009/00849-00 emitido para o local.

2008-0.063.813-8- Citibank N. A.
Certificado de Acessibilidade
O p.a. deverá retornar a SMUL/SEGUR para esclarecimento 

com relação às condições de circulação acessível ao heliponto.
2009-0.087.294-9 – Luiz dos Santos
Certificado de Acessibilidade
Segundo prévio entendimento da Comissão, somente estão 

dispensadas da acessibilidade aquelas áreas de uso restrito 
discriminadas na NBR 9050.

Ofício 048/2017 – SP Escritório Deputada Mara Gabrilli
Denúncia de munícipe
Observado teor da denúncia, o Colegiado solicitou enca-

minhar oitiva à ANVISA questionando se a tipologia do estabe-
lecimento envolvido se enquadra dentre as de obrigatoriedade 
de atendimento a pacientes em maca, considerando resoluções 
emitidas por aquele órgão.

Solicitação de parecer – Teatro Laboratório da Escola 
de Comunicação e Artes da Universidade de São Paulo.

Avaliado o projeto apresentado a Comissão entendeu 
razoável a proposta de adaptação para acesso aos palcos e aos 
espaços reservados para PCR na plateia (nível superior e nível 
inferior junto aos palcos), observou atendimento aos itens indi-
cados na ATA CPA 02/2017 na nova planta ofertada, portanto 
não foram observadas inadequações em relação acessibilidade 
para o local.


